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Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

5006 
Readequação da estrutura física e de 
equipamentos - Ensino Fundamental 

2025 412 5.366.974,25 412 7.625.158,18 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.258.183,93 (dois milhões, duzentos e cinquenta 
e oito mil, cento e oitenta e três reais e noventa e três centavos), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a 
seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.006 4.4.90.51 104 2.258.183,93 

TOTAL 2.258.183,93 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.6.008 3.1.90.11 104 2.258.183,93 

TOTAL 2.258.183,93 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.258.183,93 (dois milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e 
oitenta e três reais e noventa e três centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 550 104 Julho 2.625.000,00 2.258.183,93 4.883.183,93 

Total 2.625.000,00 2.258.183,93 4.883.183,93 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 510 104 Dezembro 36.843.332,74 2.258.183,93 34.585.148,81 

Total 36.843.332,74 2.258.183,93 34.585.148,81 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de julho de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 777 DE 04 DE JULHO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, 
Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2022 
Manutenção, expansão e qualificação 

da infraestrutura viária rural 
2025 100% 2.967.000,00 100% 6.717.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 1637 – Convênio nº 
165/2025 - Aquisição de Máquinas/Equipamentos - SEAB / SMAA, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 

Provável Excesso de 
Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.76.00 1637 

Rendimentos - Convênio nº 
165/2025 - Aquisição de 

Máquinas/Equipamentos - 
SEAB / SMAA 

0,00 50.000,00 50.000,00 
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2.4.2.2.99.0.1.13.00.00.00.00 

Convênio nº 165/2025 - 
Aquisição de 

Máquinas/Equipamentos - 
SEAB / SMAA 

0,00 3.700.000,00 3.700.000,00 

TOTAL 0,00 3.750.000,00 3.750.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 3º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 1637 – Convênio nº 
165/2025 - Aquisição de Máquinas/Equipamentos - SEAB / SMAA, conforme tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 4º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 3.750.000,00 (três 
milhões, setecentos e cinquenta mil reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a 
seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.2.022 4.4.90.52 1637* 3.750.000,00 

TOTAL 3.750.000,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.  
  
Art. 5º A utilização de Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 6º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais), conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 377 1637 Julho 0,00 3.750.000,00 3.750.000,00 

TOTAL 0,00 3.750.000,00 3.750.000,00 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de julho de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 778 DE 04 DE JULHO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 18.085.519,88 (dezoito milhões, oitenta e cinco 
mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta e oito centavos), junto ao Poder Executivo – Administração Direta, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
 

 

06010.04.123.0002.2.011 3.1.90.13 000 26.000,00  

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.46 510 64.519,88  

20010.20.605.0003.2.025 3.1.90.16 000 500.000,00  

22010.12.365.0006.6.008 3.1.90.92 104 25.000,00  

22020.12.365.0006.6.023 3.1.90.11 101 17.000.000,00  

24010.13.392.0008.6.011 3.1.90.16 000 20.000,00  

28010.06.181.0013.2.039 3.1.90.16 000 450.000,00  

TOTAL 18.085.519,88  

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.900, de 20 
de dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
 

 

06010.04.129.0002.2.012 3.1.90.11 000 26.000,00  

06010.04.129.0002.2.012 3.1.91.13 510 64.519,88  

20010.20.605.0003.2.025 3.1.90.11 000 500.000,00  

22010.12.365.0006.6.008 3.1.90.11 104 25.000,00  

22020.12.361.0006.6.022 3.1.91.13 101 17.000.000,00  

24010.13.392.0008.6.011 3.1.90.11 000 20.000,00  

28010.06.181.0013.2.039 3.1.91.13 000 450.000,00  

TOTAL 18.085.519,88  

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 65.657.617,08 (sessenta e cinco milhões, seiscentos e cinquenta e sete 
mil, seiscentos e dezessete reais e oito centavos), conforme a seguir especificado: 
  
 


